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RESPOSTA DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 06 

 

 

Processo Administrativo n°06/2024 

 

Pregão Presencial n° 01/2024 

 

Assunto: pedido de esclarecimento quanto ao Edital e Termo de Referência  

 

 

A Pregoeira da Fundação do ABC, vem responder ao pedido de esclarecimento, impetrado 

pela empresa LIDER NOTEBOOKS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob 

o n.º 12.477.490/0001-09, encaminhado no dia 18/11/2024, através do e-mail: 

comissaodelicitacao@fuabc.org,br, atentando ao estabelecidos das normas do edital. 

Previamente, há que se esclarecer que o referido pedido de esclarecimento não tem efeito 

de recurso. Portanto, não há que se falar em efeito suspensivo. Tem a Pregoeira nesta fase 

processual, todos os poderes para averiguação de quaisquer contestações que se façam ao texto 

editalício e seus anexos, decidindo sobre cada caso, conforme a legislação pertinente. 

Quanto ao requisito de admissibilidade, cabe ressaltar que o mesmo foi impetrado dentro 

do prazo estabelecido em Lei.   

 

DO QUESTIONAMENTO DA EMPRESA 

 A empresa LIDER NOTEBOOKS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no 

CNPJ sob o n.º 12.477.490/0001-09, em seu pedido de esclarecimento, apresentou que:  

1) ITEM 01, 02 e 03 

GABINETE E FONTE 

Deve permitir a abertura do equipamento e a troca dos componentes sem a utilização de 

ferramentas (toolless); não serão aceitas quaisquer adaptações sobre o gabinete original, não 

sendo aceito o uso de parafusos recartilhados; projeto original do fabricante; 

Os equipamentos do fabricante Lenovo são do tipo “Full Tool Less”, ou seja, não sendo 

necessário utilização de ferramentas para futura manutenção, exceto para a tampa do gabinete 
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que possui somente um parafuso recartilhado, este que pode ser removido somente com o uso 

das mãos. Deste modo visando a não exclusão de um grande fabricante do certame entendemos 

que ao ofertarmos equipamento Lenovo de primeira qualidade e com parafuso recartilhado 

somente na tampa do gabinete atenderemos ao edital. O nosso entendimento está correto? 

2) No documento Termo de Referência, item 8, página 4, entendemos que as situações de furto 

mencionadas, referem-se exclusivamente a "Furto Qualificado". Está correto nosso 

entendimento? 

3) Referente a contratação de seguro, entendemos que fica a critério da CONTRATADA a decisão 

de contratação de seguradora, desde que todos os equipamentos fornecidos tenham a garantia 

de reposição sem ônus para a CONTRATANTE em todas as situações de sinistro informadas 

no edital. Está correto nosso entendimento? 

 

RESPOSTA:  

Em que pese o pedido de esclarecimento, a Fundação do ABC, representada pela Pregoeira, 

responde:  

1) Sim, está correto o entendimento. 

2) O entendimento está incorreto. Consideramos como furto neste item, tanto a tipificação de 

Furto simples quanto qualificado. 

3) Sim, está correto o entendimento. 

 

 

Santo André, 19 de novembro de 2024. 

 

 

 

                                                         Tatyana M. Palma T. 

                                                                Pregoeira 
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